
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

	1 – OBJETO: 

	Contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de confecção, conserto, reembasamento e o fornecimento final de próteses dentárias totais e parciais, destinadas aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município de Paverama, vinculados à Política Nacional de Saúde Bucal.

	ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação

	

	2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade examinar, sob as perspectivas técnica, administrativa e jurídica, a necessidade de contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços laboratoriais de confecção, conserto, reembasamento e ajustes, com fornecimento final das próteses dentárias totais e parciais, destinadas aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Município de Paverama.
A necessidade ora analisada insere-se no contexto da efetivação do direito fundamental à saúde, consagrado nos arts. 6º e 196 da Constituição da República, segundo os quais a saúde constitui direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que assegurem acesso universal e igualitário às ações e serviços voltados à sua promoção, proteção e recuperação. No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.080/1990 estabelece que a atenção à saúde deve observar o princípio da integralidade, compreendida como o conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.
A reabilitação protética odontológica integra, de forma indissociável, o ciclo terapêutico da atenção básica em saúde bucal, constituindo etapa subsequente às intervenções clínicas de diagnóstico, extração, tratamento periodontal e moldagem. A ausência de oferta estruturada de próteses dentárias compromete a integralidade da assistência, restringindo o tratamento a intervenções parciais e não conclusivas, em desconformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
No âmbito das políticas públicas setoriais, a presente demanda está vinculada à Política Nacional de Saúde Bucal, operacionalizada por meio de normativas do Ministério da Saúde que disciplinam o financiamento e a habilitação de Municípios para execução de serviços laboratoriais de prótese dentária, especialmente no contexto dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD). Conforme disposto na Portaria ministerial aplicável, o Município de Paverama encontra-se contemplado no Anexo XVIII, o que evidencia sua inserção na política pública federal e o recebimento de incentivo financeiro destinado à execução dessas ações.
Nesse contexto, a implementação do serviço de confecção de próteses dentárias não se configura como ato meramente discricionário, mas como medida necessária ao cumprimento das diretrizes nacionais de saúde bucal, à adequada aplicação dos recursos vinculados e à garantia de continuidade da assistência à população usuária do SUS.
Cumpre registrar que, até o presente momento, o Município não havia estruturado formalmente, por meio de procedimento administrativo regular, a prestação de serviços de reabilitação protética no âmbito do SUS municipal. A presente contratação reveste-se, assim, de caráter estruturante, voltado à institucionalização do serviço de forma planejada, juridicamente adequada e compatível com as exigências da Lei nº 14.133/2021, não se tratando de mera renovação contratual, mas de implementação inédita e organizada de política pública essencial.
Sob o prisma técnico-operacional, a Unidade Básica de Saúde dispõe de equipe odontológica habilitada à realização das etapas clínicas, incluindo avaliação, moldagem, provas e ajustes, porém não possui laboratório protético próprio, equipamentos específicos, responsável técnico em prótese dentária ou estrutura sanitária adequada à execução das etapas laboratoriais, o que inviabiliza a execução direta do objeto pela Administração.
A prótese dentária, longe de constituir procedimento de natureza meramente estética, possui função essencialmente reabilitadora, com impacto direto sobre a mastigação, a fonética, a nutrição, a saúde gastrointestinal, a autoestima e a inserção social dos usuários, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade socioeconômica. A ausência de reabilitação funcional compromete a dignidade do usuário e a efetividade da política pública de saúde.
Diante desse contexto, verifica-se que a contratação pretendida não constitui mera conveniência administrativa, mas providência necessária à concretização do direito fundamental à saúde, à observância do princípio da integralidade da assistência no SUS, ao cumprimento das diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal e à promoção do interesse público qualificado na reabilitação funcional e social dos usuários do sistema municipal de saúde.



	3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A contratação ora analisada encontra-se expressamente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2026 do Município de Paverama, sob o ITEM Nº 330 – SERVIÇOS TÉCNICOS – CREDENCIAMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, evidenciando que a demanda foi previamente identificada, planejada e incorporada ao ciclo formal de planejamento institucional, afastando, por conseguinte, qualquer hipótese de improviso administrativo ou contratação superveniente desprovida de programação adequada.
A inserção da presente demanda no PCA revela-se coerente com os instrumentos de planejamento de médio prazo, notadamente com o Plano Plurianual – PPA vigente, o qual contempla diretrizes estratégicas voltadas ao fortalecimento da Atenção Básica em Saúde e à ampliação das ações vinculadas à Política Nacional de Saúde Bucal. Nesse contexto, a contratação configura desdobramento operacional das metas programáticas estabelecidas, demonstrando aderência entre planejamento estratégico, planejamento anual e execução administrativa.
Dessa forma, resta evidenciada a adequada integração entre os instrumentos de planejamento governamental — PPA, PCA e o presente Estudo Técnico Preliminar —, em estrita conformidade com o disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.



	4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	A solução contratual destinada à prestação de serviços de confecção, conserto, reembasamento e ajustes de próteses dentárias totais e parciais deverá observar requisitos técnicos, sanitários, operacionais e jurídicos que assegurem não apenas a adequada execução do objeto, mas também a proteção integral dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, a integridade do ciclo terapêutico da atenção básica e a estrita conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Assim, os requisitos ora delineados constituem parâmetros mínimos e suficientes para a seleção da solução mais eficiente, segura e economicamente racional, apta a atender ao interesse público qualificado que informa a presente contratação.
4.1. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação qualifica-se como prestação de serviços comuns de saúde, com resultado material individualizado, de natureza continuada e execução parcelada, consistindo na realização de etapas laboratoriais especializadas indispensáveis à reabilitação protética odontológica dos usuários atendidos pela rede municipal de saúde. 
Trata-se de serviço padronizável, cujas especificações técnicas são objetivamente definíveis e usuais no mercado especializado, integrando o ciclo terapêutico da atenção básica, sendo o pagamento condicionado à efetiva execução e regular atesto pela fiscalização competente. Assim, a solução adotada preserva a proporcionalidade entre despesa pública e produção assistencial, especialmente, diante do volume estimado e da natureza programática da política pública em implementação.
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS E REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS: A futura contratada deverá dispor de estabelecimento regularmente constituído, com infraestrutura física compatível com a atividade de laboratório de prótese dentária, observando rigorosamente as normas sanitárias vigentes, os protocolos de biossegurança, as regras de controle de contaminação cruzada e as exigências relativas à manipulação, armazenamento e descarte de materiais odontológicos. A estrutura deverá possibilitar execução técnica adequada, controle de qualidade e rastreabilidade mínima dos serviços realizados, de modo a permitir eventual verificação posterior quanto aos insumos empregados e às etapas do processamento laboratorial.
Os serviços deverão ser executados com estrita observância às moldagens e orientações clínicas fornecidas pela equipe odontológica municipal, respeitando os prazos operacionais definidos no Termo de Referência e assegurando padrão de qualidade funcional, estabilidade, retenção, adaptação anatômica e resistência estrutural das próteses confeccionadas. Eventuais ajustes ou correções necessárias deverão ser realizados com presteza e responsabilidade técnica, garantindo efetividade do tratamento e segurança do paciente, sob pena de responsabilização administrativa.
4.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Incumbe à contratada executar integralmente os serviços objeto da contratação, assumindo responsabilidade técnica exclusiva pela qualidade, adequação funcional e segurança das próteses confeccionadas. Deverá proceder, sem ônus adicional à Administração, às correções, reembasamentos ou refações decorrentes de vícios de execução ou falhas técnicas atribuíveis ao processo laboratorial, assegurando que o produto final atenda às exigências clínicas e funcionais estabelecidas.
A contratada deverá manter responsável técnico devidamente habilitado perante o órgão de classe competente, assegurar a regularidade fiscal e sanitária do estabelecimento durante toda a vigência do credenciamento e observar rigorosamente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), garantindo confidencialidade e tratamento adequado de dados pessoais sensíveis eventualmente compartilhados no curso da execução contratual em especial aqueles relativos à condição de saúde dos usuários.
4.4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Compete ao Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, realizar a avaliação clínica dos usuários, proceder às moldagens e provas necessárias, fiscalizar a execução contratual mediante designação formal de gestor e fiscal, atestar a conformidade técnica dos serviços prestados e efetuar o pagamento exclusivamente pelos serviços efetivamente executados e aprovados. Caberá ainda à Administração assegurar registro e controle da produção realizada, de modo a preservar a regularidade da despesa e a adequada aplicação dos recursos públicos.
4.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021 e outros a serem determinados no Termo de Referência e no Edital:
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Contrato Social com todas as alterações e/ou equivalente que comprove a aptidão da empresa para atendimento do objeto ora licitado;
c) Prova de Regularidade quanto aos Tributos e Encargos Sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
d) Certidão Negativa da Receita Estadual;
e) Certidão Negativa Débito Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante;
f) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
h) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos exercendo trabalhos noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei N.º 14.133/2021;
i) Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas a este edital;
j) Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado junto ao conselho profissional competente (CRO ou equivalente), com vínculo formal com a empresa, mediante apresentação de contrato social, registro em CTPS, contrato de prestação de serviços ou outro documento juridicamente válido;
k) Comprovação de regularidade sanitária do estabelecimento, mediante apresentação de Alvará de Licença Sanitária vigente, emitido pelo órgão competente, compatível com a atividade de laboratório de prótese dentária, em consonância com as normas aplicáveis aos serviços de saúde;
l) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo Município sede do estabelecimento ou documento equivalente;
A empresa licitante que deixar de entregar a documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor da obrigação descumprida, assim como a decretação do impedimento do direito de participar de licitações deflagradas pelo Município, bem como o de contratar com o mesmo, pelo período legal.
4.6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: O inadimplemento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração, sem prejuízo da responsabilização civil e sanitária decorrente de eventual dano causado aos usuários ou ao erário, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.7. VEDAÇÕES: É vedada a subcontratação integral do objeto, a cobrança de quaisquer valores adicionais aos usuários do SUS, a utilização de materiais em desconformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes, a execução dos serviços sem supervisão de responsável técnico habilitado ou a prática de condutas que comprometam a qualidade, segurança e integridade da política pública de saúde bucal, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
Os requisitos ora estabelecidos serão devidamente desdobrados no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público e no futuro Termo de Credenciamento, de forma a assegurar que a solução contratada atenda integralmente às necessidades da Administração, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência, segurança jurídica e proteção de dados.
As quantidades estimadas, especificações técnicas detalhadas e demais condições constam em documento anexo a este Estudo Técnico Preliminar, devendo ser rigorosamente observadas pela futura contratada. Eventuais esclarecimentos deverão ser formalmente encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos do Município de Paverama, garantindo interpretação uniforme e fiel às exigências estabelecidas.


 
	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A estimativa das quantidades necessárias à contratação dos serviços laboratoriais de confecção, conserto e reembasamento de próteses dentárias foi construída a partir de análise técnica da capacidade assistencial da equipe de saúde bucal do Município, do histórico de atendimentos odontológicos realizados na Unidade Básica de Saúde e do perfil epidemiológico da população atendida.
Para fins de planejamento administrativo e dimensionamento econômico da contratação, adotou-se como parâmetro média estimada de até 20 (vinte) próteses, compreendendo, em caráter referencial, até 12 (doze) próteses totais removíveis, até 8 (oito) próteses parciais removíveis com estrutura metálica e até 1 (uma) prótese total com reforço interno, além de serviços eventuais de conserto e reembasamento. Tal projeção representa estimativa técnica de capacidade assistencial média, podendo variar para mais ou para menos conforme a demanda clínica efetivamente verificada, mensalmente.
Registra-se, ainda, que, nos termos da Portaria do Ministério da Saúde aplicável aos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), o Município de Paverama encontra-se contemplado em faixa de produção estimada entre 20 (vinte) e 50 (cinquenta) próteses no período de referência, sendo o quantitativo de 20 (vinte) unidades considerado como parâmetro prudencial de planejamento, sem prejuízo de futura reavaliação administrativa, caso a demanda assistencial demonstre necessidade concreta de ampliação
Ressalta-se que a demanda por próteses dentárias apresenta comportamento variável, influenciada por fatores como procura espontânea dos usuários, avaliação clínica da equipe odontológica, disponibilidade de agenda, condições sistêmicas dos pacientes e evolução dos casos acompanhados. Não se trata, portanto, de quantitativo fixo ou obrigatório, mas de estimativa média de referência, utilizada exclusivamente para fins de planejamento orçamentário e análise de viabilidade.
As quantidades ora projetadas não configuram garantia de consumo mínimo, tampouco implicam obrigação de produção anual predeterminada, sendo a execução dos serviços condicionada à necessidade efetivamente identificada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde. A produção ocorrerá exclusivamente conforme demanda real e devidamente atestada, inexistindo compromisso de contratação de volume fixo, bem como obrigação de aditamento contratual para alcance de quantitativos superiores.
A memória de cálculo que embasa a estimativa considerou, ainda, a inexistência histórica de oferta estruturada de próteses pelo SUS municipal, bem como a expectativa de ampliação progressiva da procura após a formal implementação do serviço. A adoção da média estimada contempla margem técnica de segurança administrativa, destinada a evitar subdimensionamento da contratação e assegurar capacidade de resposta adequada às demandas assistenciais que se consolidarem ao longo da execução.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	A análise das alternativas disponíveis para atendimento da demanda de reabilitação protética odontológica foi realizada sob os prismas técnico, operacional, econômico e normativo, considerando as diretrizes estabelecidas no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal e as normativas expedidas pelo Ministério da Saúde que disciplinam a execução dos serviços laboratoriais por meio dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), as quais pressupõem a atuação de estabelecimentos devidamente habilitados e credenciados para atendimento no Sistema Único de Saúde. Para fins de aferição da solução mais adequada, foram analisadas as seguintes alternativas:
1) Execução direta pelo Município (implantação de laboratório próprio): Consiste na internalização integral da atividade, mediante a criação de estrutura pública própria destinada à produção de próteses dentárias, com aquisição de equipamentos laboratoriais especializados, adequação física às exigências sanitárias vigentes e contratação de profissional legalmente habilitado para assunção da responsabilidade técnica. Trata-se de alternativa que demanda elevado dispêndio de recursos públicos, tanto na fase de implantação quanto na manutenção continuada, revelando-se desproporcional à escala estimada de produção e incompatível com os princípios da economicidade e eficiência.
2) Contratação mediante procedimento licitatório com fornecedor único: Consiste na seleção de um único prestador para execução integral dos serviços laboratoriais. Embora juridicamente admissível, tal modelo apresenta fragilidades relevantes, notadamente quanto à concentração da execução em um único agente econômico, ampliando o risco de descontinuidade dos serviços em caso de inadimplemento contratual, além de comprometer a flexibilidade operacional exigida pela natureza variável da demanda assistencial.
3) Utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP): Consiste na formação de ata para futuras contratações conforme necessidade administrativa. Todavia, a sistemática do SRP pressupõe razoável previsibilidade de quantitativos e padronização da demanda, circunstâncias que não se verificam no presente caso, em que a produção de próteses está diretamente condicionada à avaliação clínica individualizada, o que compromete a aderência desse modelo à dinâmica assistencial do SUS.
4) Credenciamento de Laboratórios de Prótese Dentária (modelo LRPD): Consiste na realização de chamamento público para habilitação de todos os interessados que preencham os requisitos técnicos, sanitários e jurídicos estabelecidos pela Administração, sem limitação prévia de quantitativo de prestadores. Tal modelo permite a constituição de rede de laboratórios aptos a executar os serviços de forma contínua e conforme a demanda assistencial, alinhando-se às diretrizes normativas aplicáveis ao SUS.
5) Celebração de convênios ou parcerias institucionais: Consiste na execução indireta por meio de cooperação com outras entidades públicas ou privadas. Não obstante sua viabilidade em tese, tal alternativa apresenta limitações quanto à capacidade operacional, dependência de terceiros e complexidade jurídico-administrativa, não se mostrando adequada à garantia de atendimento contínuo e universalizado.

QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS:
	Nº
	Alternativa
	Vantagens
	Desvantagens / Riscos

	1
	Execução direta pelo Município
	Controle direto da produção
	Elevado custo; exigências sanitárias; baixa escala; risco de ociosidade

	2
	Licitação com fornecedor único
	Simplificação da gestão contratual
	Dependência exclusiva; risco de descontinuidade; baixa flexibilidade

	3
	Registro de Preços 
	Flexibilidade formal
	Incompatibilidade com demanda clínica variável; baixa previsibilidade

	4
	Credenciamento 
	Continuidade; flexibilidade; mitigação de riscos; aderência ao SUS
	Exige maior controle administrativo

	5
	Convênios
	Possível compartilhamento de estrutura
	Dependência externa; limitação operacional; complexidade jurídica



À luz da análise comparativa realizada, conclui-se que a contratação por meio de Chamamento Público para Credenciamento de Laboratórios de Prótese Dentária configura a solução mais adequada, eficiente e juridicamente consistente para atendimento da necessidade identificada. Sob o enfoque técnico, o modelo de credenciamento possibilita a constituição de rede de prestadores habilitados, aptos a executar os serviços de forma contínua e conforme a demanda assistencial, em estrita consonância com a lógica de funcionamento do Sistema Único de Saúde, na qual a produção decorre de avaliação clínica individualizada e não de quantitativos previamente fixados.
Do ponto de vista operacional, a adoção de regime de contratação paralela e não excludente mitiga riscos de descontinuidade, ao afastar a dependência de único fornecedor, além de permitir a distribuição objetiva das demandas entre os credenciados, assegurando maior estabilidade, previsibilidade e capacidade de resposta da Administração. Sob o prisma econômico, a solução adotada revela-se mais vantajosa ao erário, uma vez que evita investimentos estruturais elevados e custos fixos associados à internalização da atividade, ao passo que estabelece remuneração vinculada exclusivamente à produção efetivamente realizada e atestada, promovendo maior eficiência na alocação dos recursos públicos.
Importa consignar, ainda, que o modelo de credenciamento encontra-se alinhado às diretrizes normativas do Ministério da Saúde relativas à execução dos serviços de prótese dentária no âmbito dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), os quais pressupõem a atuação de prestadores habilitados para atendimento da demanda assistencial no SUS. Diante do exposto, resta evidenciado que a solução adotada atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público qualificado, revelando-se adequada, necessária e proporcional para a efetiva implementação da política pública de reabilitação protética no âmbito municipal.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21);

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado atualizada, devidamente documentada e juntada em apêndice a este Estudo Técnico Preliminar, contemplando valores praticados por instituições congêneres no Estado do Rio Grande do Sul e observando metodologia compatível com a natureza do serviço e com as diretrizes legais aplicáveis.
Para fins de definição dos preços unitários referenciais, adotou-se como parâmetro a média dos valores praticados no mercado, após exclusão de valores atípicos e desconsideração de referências defasadas, conforme metodologia detalhada na memória de cálculo. A partir desses valores referenciais e considerando a estimativa definida no capítulo 5 deste ETP, procedeu-se à estimativa global do valor da contratação, exclusivamente para fins de planejamento e avaliação da viabilidade econômica. Assim, considerando a utilização completa dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, o valor máximo estimado da contratação corresponde a R$ 101.149,43.
Ressalta-se que o valor ora indicado possui natureza meramente estimativa, não representando compromisso de consumo mínimo por parte da Administração, servindo unicamente como parâmetro para o planejamento orçamentário, a análise de viabilidade econômica e a adequada instrução do processo de contratação. Consigna-se, ainda, que não se vislumbra a necessidade de manutenção de sigilo quanto às informações relativas à estimativa de preços, uma vez que os valores decorrem de parâmetros públicos de mercado e não comprometem a competitividade, a transparência ou a lisura do procedimento.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A solução proposta foi estruturada sob abordagem integrada, considerando a inserção da reabilitação protética no ciclo terapêutico da Atenção Básica, a inexistência de laboratório próprio no Município e a necessidade de garantir regularidade, qualidade técnica e segurança aos usuários do Sistema Único de Saúde. O modelo adotado, por meio de Chamamento Público para Credenciamento de Laboratórios de Prótese Dentária, organiza a prestação dos serviços laboratoriais em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde para execução dos serviços no âmbito do SUS, articulando-se com a equipe de saúde bucal da Unidade Básica de Saúde, preservando a responsabilidade clínica municipal e atribuindo ao prestador credenciado as etapas técnicas especializadas de produção e adequação das próteses.
O escopo compreende todas as fases laboratoriais necessárias à confecção de próteses totais removíveis maxilares e mandibulares, próteses parciais removíveis com estrutura metálica fundida e próteses com reforço interno, além de serviços correlatos de conserto, reparo estrutural e reembasamento. Incluem-se atividades como montagem em articulador, ceroplastia, fundição metálica, prensagem, acrilização, acabamento técnico e polimento final, observando padrões mínimos de resistência mecânica, estabilidade, retenção e adaptação funcional compatíveis com as exigências clínicas da reabilitação oral e com os parâmetros assistenciais aplicáveis aos serviços laboratoriais no SUS.
A dinâmica operacional estabelece que a avaliação inicial, moldagem, provas clínicas intermediárias e ajustes finais permanecem sob responsabilidade da equipe odontológica municipal. COMPETE AO LABORATÓRIO CREDENCIADO RETIRAR AS MOLDAGENS E ESTRUTURAS DIRETAMENTE NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA CARLOS NICOLAU LAUER DUPONT, Nº 1080, CENTRO, PAVERAMA, bem como devolver os trabalhos concluídos no mesmo endereço, assegurando rastreabilidade, controle logístico e integração com o fluxo assistencial.
Os prazos constituem elemento essencial do arranjo operacional. A primeira prova deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados da retirada do material, sendo admitidas, quando clinicamente necessárias, até duas provas subsequentes, cada qual com prazo máximo de 7 (sete) dias para devolução. A observância desses marcos temporais é indispensável para evitar interrupções no tratamento e manter a previsibilidade do atendimento. A entrega dos materiais confeccionados deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE entre 08:00 e 17:00, em dias úteis, permitindo conferência técnica imediata, registro administrativo e compatibilização com a agenda clínica da Unidade. Tal delimitação horária constitui mecanismo de organização operacional e prevenção de inconsistências no recebimento.
No tocante à responsabilidade técnica, o prestador deverá manter profissional habilitado como responsável técnico pelos serviços executados, devidamente regular perante o respectivo conselho profissional, assegurando conformidade com normas sanitárias, técnicas e regulamentares aplicáveis aos serviços laboratoriais de prótese dentária. Eventuais vícios de fabricação, inadequações estruturais ou falhas atribuíveis ao processo laboratorial deverão ser corrigidos ou refeitos sem ônus adicional à Administração, dentro de prazo compatível com a urgência assistencial.
A execução deverá observar protocolos de biossegurança, controle de qualidade e identificação dos insumos empregados, mantendo registros que permitam a vinculação do material ao respectivo caso clínico, em observância às exigências sanitárias e às boas práticas laboratoriais. Sempre que houver compartilhamento de informações relacionadas à saúde dos usuários, a contratada deverá assegurar confidencialidade e proteção de dados, nos termos da legislação aplicável.
Sob o aspecto da gestão contratual, haverá designação formal de gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento da execução, controle quantitativo da produção, verificação de prazos e atesto da conformidade técnica, em consonância com as diretrizes de controle e monitoramento dos serviços prestados no âmbito do SUS. O monitoramento sistemático permitirá identificar eventuais intercorrências e adotar medidas corretivas de forma tempestiva.
Considerada em sua integralidade, a solução apresenta-se como mecanismo tecnicamente estruturado, juridicamente adequado e administrativamente sustentável para viabilizar a execução dos serviços laboratoriais de prótese dentária no âmbito do Sistema Único de Saúde, em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde, garantindo atendimento regular à população sem a necessidade de investimentos estruturais permanentes desproporcionais à demanda estimada.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Nos termos do art. 47, inciso II, do referido diploma legal, as contratações devem observar o princípio do parcelamento sempre que este se revelar técnica e economicamente viável, com o escopo de ampliar a competitividade, evitar concentração de mercado e assegurar a obtenção da solução mais vantajosa à Administração Pública. O §1º do mesmo dispositivo impõe que a decisão seja orientada por análise fundamentada da viabilidade técnica, operacional e econômica, de modo a preservar a eficiência administrativa e a unidade funcional do objeto.
No caso vertente, verifica-se que o objeto apresenta divisibilidade técnica inequívoca, porquanto as modalidades de próteses dentárias — prótese total removível, prótese parcial removível com estrutura metálica, prótese total com reforço interno, bem como serviços de conserto e reembasamento — possuem especificidades próprias quanto aos insumos empregados, técnicas laboratoriais aplicáveis e complexidade de execução. Tal distinção técnica permite a organização do objeto em itens autônomos, sem comprometimento da unidade terapêutica do serviço, que permanece assegurada pela coordenação clínica exercida pela equipe odontológica da Unidade Básica de Saúde. Dessa forma, a fragmentação por itens não compromete a integridade assistencial, tampouco compromete a finalidade pública subjacente à contratação.
Sob o prisma econômico, ponderou-se que o volume estimado da demanda não revela magnitude suficiente a justificar concentração compulsória da execução em único prestador como instrumento de suposta economia de escala. Por outro lado, a estruturação parcelada favorece maior participação de laboratórios especializados, amplia o espectro concorrencial e mitiga o risco de dependência contratual exclusiva, circunstância que poderia comprometer a continuidade do serviço em caso de inadimplemento, incapacidade operacional ou desinteresse superveniente do contratado. Assim, o parcelamento revela-se mecanismo apto a fortalecer a resiliência administrativa e a assegurar maior estabilidade institucional à política pública implementada.
A modelagem adotada insere-se, ainda, no contexto do Chamamento Público para Credenciamento, estruturado sob a lógica de CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE. Isso significa que todas as empresas que atenderem aos requisitos técnicos, jurídicos e sanitários estabelecidos poderão ser credenciadas para um ou mais itens, inexistindo limitação prévia de quantitativo de prestadores. A distribuição das demandas será organizada pela Administração com base em critérios objetivos de gestão e disponibilidade operacional, INEXISTINDO HIPÓTESE DE ESCOLHA PELO USUÁRIO FINAL, razão pela qual a presente modelagem não se enquadra na categoria de seleção a critério de terceiros.
O pagamento será efetuado MENSALMENTE, exclusivamente em função da produção efetivamente realizada e regularmente atestada, inexistindo garantia de consumo mínimo ou obrigação de execução integral do quantitativo estimado. Tal sistemática preserva a proporcionalidade entre despesa pública e serviço efetivamente prestado, reforçando a racionalidade econômica da contratação.
Por fim, cumpre salientar que a opção pelo parcelamento, nos moldes delineados no Capítulo 5 deste Estudo Técnico Preliminar, harmoniza-se com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e mitigação de riscos operacionais, revelando-se tecnicamente adequada, juridicamente fundamentada e institucionalmente prudente. A partir disso, conclui-se que o parcelamento do objeto constitui medida necessária e proporcional à consecução do interesse público subjacente à presente contratação.



	10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A solução delineada no presente Estudo Técnico Preliminar objetiva produzir resultados concretos, mensuráveis e institucionalmente verificáveis sob as perspectivas da economicidade, da eficiência administrativa e da qualificação do serviço público de saúde bucal ofertado pelo Município de Paverama. Não se trata de mera formalização procedimental, mas da estruturação de política pública apta a gerar impacto assistencial efetivo e racionalidade na aplicação dos recursos públicos.
Sob o prisma da economicidade, a contratação externa de serviços laboratoriais especializados afasta a necessidade de implantação de laboratório municipal próprio, o que implicaria investimentos significativos em infraestrutura física, aquisição de equipamentos específicos e contratação de profissional técnico especializado. Ao vincular o pagamento exclusivamente à produção efetivamente realizada e atestada, a Administração assegura proporcionalidade entre despesa e demanda real, eliminando custos fixos permanentes e fortalecendo o controle orçamentário.
No tocante à eficiência administrativa, a modelagem por credenciamento, estruturada sob lógica paralela e não excludente, amplia a capacidade de resposta institucional e mitiga o risco de descontinuidade do serviço. A pluralidade de prestadores reduz a dependência exclusiva de único fornecedor e confere maior estabilidade à execução da política pública, permitindo organização racional do fluxo assistencial conforme a disponibilidade operacional dos credenciados.
Quanto à gestão de recursos humanos, a solução preserva a equipe odontológica municipal para as atividades clínicas finalísticas, evitando ampliação do quadro funcional para fins laboratoriais. A Administração concentra seus esforços na fiscalização, no acompanhamento técnico e no controle da qualidade da produção, promovendo melhor aproveitamento do capital humano existente e fortalecendo a governança contratual.
No que concerne à qualidade do serviço público, a contratação viabiliza a integralidade do tratamento odontológico no âmbito da Atenção Básica, incorporando a reabilitação protética ao ciclo terapêutico municipal. Como resultados mensuráveis, pretende-se assegurar cumprimento regular dos prazos operacionais (10 dias para primeira prova e 7 dias para provas subsequentes), redução de retrabalhos técnicos e ampliação progressiva do número de usuários reabilitados.
Dessa forma, a solução proposta não apenas promove racionalização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, como também consolida política pública estruturante, alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e responsabilidade fiscal, traduzindo-se em ganho institucional e social efetivamente mensurável.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Previamente à formalização dos instrumentos decorrentes da contratação, impõe-se a adoção de medidas administrativas necessárias destinadas a assegurar regularidade procedimental, consistência técnica e adequada governança contratual. Tais providências não se limitam a formalidades instrumentais, mas constituem etapas essenciais à conformação jurídica do ajuste e à preservação do interesse público subjacente à política municipal de reabilitação protética.
Inicialmente, deverá ser promovida a formalização definitiva do Termo de Referência, com consolidação das especificações técnicas, critérios de habilitação, parâmetros de medição, condições de pagamento e mecanismos de fiscalização, garantindo plena coerência com o presente Estudo Técnico Preliminar. O Termo de Referência deverá refletir com precisão o escopo da solução eleita, assegurando clareza normativa e uniformidade interpretativa.
Na sequência, será realizada a análise contábil, com verificação da adequação orçamentária e compatibilidade da despesa com a Lei Orçamentária Anual e com o Plano Plurianual vigente, certificando-se a existência de dotação suficiente e a observância das normas de responsabilidade fiscal. Tal providência visa assegurar previsibilidade financeira, equilíbrio orçamentário e conformidade com os limites legais aplicáveis.
Concluída essa etapa, caberá à Administração proceder à elaboração do Edital de Chamamento Público para Credenciamento, instrumento convocatório que disciplinará as condições de participação, requisitos de habilitação, critérios de organização da execução, regras de fiscalização e hipóteses de aplicação de sanções. O edital deverá observar estrita consonância com a Lei nº 14.133/2021, com os princípios da isonomia, da publicidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
Cumpre, ainda, promover a designação formal do gestor e dos fiscais do contrato, mediante ato administrativo específico da autoridade competente, observando-se a segregação de funções e a compatibilidade das atribuições com as competências institucionais dos servidores indicados. Os agentes designados deverão manifestar ciência inequívoca quanto às responsabilidades assumidas, assegurando rastreabilidade decisória e responsabilidade funcional.
Considerando a natureza técnica do objeto e a possibilidade de pluralidade de credenciados, recomenda-se que os servidores incumbidos da gestão e fiscalização recebam orientações internas específicas quanto às rotinas de acompanhamento, aos parâmetros mínimos de qualidade, aos prazos operacionais e aos critérios de medição da produção. Poderão ser promovidas reuniões técnicas, elaboração de checklists padronizados ou expedição de instruções internas, de modo a conferir uniformidade procedimental e reduzir riscos de inconsistência fiscalizatória.
Deverão ser previamente definidos, igualmente, os procedimentos de controle e registro da execução, compreendendo protocolos de recebimento e entrega das próteses, verificação do cumprimento dos prazos, conferência qualitativa dos serviços e atesto formal para fins de pagamento. Tais mecanismos constituem instrumentos imprescindíveis para assegurar correção dos dispêndios e integridade da execução contratual.
No âmbito jurídico-formal, será submetido o processo à análise jurídica prévia, nos termos da legislação vigente, a fim de aferir conformidade legal do procedimento, adequação do instrumento convocatório e regularidade das cláusulas contratuais. Após a manifestação jurídica, será realizada a sessão pública de abertura do Chamamento Público, observando-se os ritos procedimentais estabelecidos e garantindo-se ampla participação dos interessados.
Em atenção ao princípio da publicidade e à exigência de transparência ativa, o procedimento deverá ser devidamente divulgado no LicitaCon-RS, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial do Município de Paverama e, quando cabível, em jornal de ampla circulação, assegurando ampla difusão do certame e acesso irrestrito às informações pertinentes. Assim estruturadas, as providências prévias ora delineadas revelam-se indispensáveis à formalização segura e à execução eficiente da contratação, garantindo planejamento adequado e segurança jurídica.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Cumpre registrar que a presente contratação, embora possua autonomia quanto à execução das etapas laboratoriais, insere-se em um arranjo assistencial integrado, demandando a existência de contratações correlatas e operacionalmente interdependentes para a adequada implementação da política pública de reabilitação protética no âmbito do Sistema Único de Saúde.
Nesse contexto, identificam-se como contratações correlatas e/ou interdependentes:
I – Serviços odontológicos clínicos no âmbito da Atenção Básica, já estruturados e executados diretamente pelo Município, compreendendo avaliação clínica, diagnóstico, moldagem, provas e ajustes das próteses, os quais constituem etapa indispensável e antecedente à execução laboratorial;
II – Aquisição de materiais de consumo odontológico, necessários à realização das etapas clínicas (tais como materiais de moldagem, desinfecção, ajustes e instalação), os quais viabilizam a interface técnica entre a equipe odontológica e o laboratório credenciado;
III – Serviços de gestão e operacionalização da Unidade Básica de Saúde, incluindo agenda, triagem, acompanhamento dos usuários e controle assistencial, essenciais à organização do fluxo de atendimento e à adequada distribuição da demanda aos laboratórios credenciados;
IV – Sistemas de informação em saúde e registros clínicos, destinados ao controle, rastreabilidade e monitoramento da produção assistencial, em consonância com as exigências do Sistema Único de Saúde e das normativas do Ministério da Saúde;
V – Eventuais contratos de apoio logístico ou transporte institucional, quando necessários ao deslocamento de materiais ou à operacionalização do fluxo assistencial, ainda que de forma indireta.
Ressalta-se que tais contratações não se confundem com o objeto ora licitado, mas mantêm relação de complementaridade funcional, sendo imprescindíveis para assegurar a integralidade do atendimento, a continuidade do ciclo terapêutico e a efetividade da política pública de saúde bucal.
Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida apresenta interdependência técnica com outros arranjos administrativos já existentes ou passíveis de contratação pela Administração, não comprometendo, contudo, sua autonomia jurídica e procedimental, uma vez que o objeto permanece plenamente delimitado, executável de forma independente e apto à contratação por meio do procedimento proposto.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A execução das atividades laboratoriais inerentes à presente contratação, embora não envolva intervenções diretas no meio ambiente natural, acarreta impactos ambientais indiretos decorrentes do consumo de insumos específicos, da utilização de equipamentos eletromecânicos e da geração de resíduos técnicos. Tais impactos, ainda que de limitada magnitude individual, devem ser analisados sob a ótica da responsabilidade ambiental e da gestão sustentável dos recursos utilizados.
Entre os principais aspectos ambientais envolvidos, destacam-se o uso de resinas acrílicas termo-polimerizáveis, ligas metálicas, gessos odontológicos, silicones, alginatos e demais materiais laboratoriais, cuja manipulação pode resultar na geração de sobras de insumos, fragmentos metálicos, resíduos sólidos e embalagens plásticas. Ademais, o funcionamento de fornos de polimerização, motores de bancada, equipamentos de fundição e compressores demanda consumo contínuo de energia elétrica, contribuindo para o impacto energético da atividade.
Há também a geração de resíduos potencialmente enquadráveis como resíduos de serviços de saúde, especialmente quando há contato com moldagens oriundas do ambiente clínico. Esses materiais exigem segregação adequada, acondicionamento específico e destinação ambientalmente correta, conforme normas sanitárias e ambientais vigentes.
Como medidas mitigadoras, impõe-se a adoção de boas práticas de gestão ambiental pelos estabelecimentos responsáveis pela execução dos serviços, incluindo o uso racional de energia elétrica, manutenção preventiva dos equipamentos, controle do desperdício de insumos, correta segregação de resíduos, destinação por meio de empresas licenciadas e observância das diretrizes de logística reversa aplicáveis a embalagens, metais e materiais recicláveis. Sempre que tecnicamente possível, deverão ser priorizadas práticas que reduzam o consumo de recursos e promovam reaproveitamento responsável de materiais.
Tais medidas não constituem exigências extraordinárias, mas decorrem de obrigações legais e regulamentares inerentes ao funcionamento regular de estabelecimentos laboratoriais, devendo ser observadas como condição permanente de conformidade ambiental. A Administração poderá exigir comprovação de regularidade sanitária e ambiental como requisito para credenciamento e manutenção da habilitação.
Conclui-se, assim, que os impactos ambientais associados à execução contratual são de natureza controlável e plenamente mitigáveis mediante observância das normas técnicas e ambientais aplicáveis, não havendo necessidade de imposição de condicionantes ambientais adicionais desproporcionais à natureza da atividade desenvolvida.



	14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A análise consolidada realizada no presente Estudo Técnico Preliminar demonstra, de forma fundamentada e encadeada, que a contratação pretendida constitui medida necessária, proporcional e adequada à implementação da política pública de reabilitação protética no âmbito do Sistema Único de Saúde, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para credenciamento de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária – LRPD. O exame técnico contemplou a identificação do problema público, a avaliação das alternativas disponíveis no mercado, a definição dos requisitos mínimos da contratação, a estimativa de quantidades compatíveis com os parâmetros federais, bem como as providências administrativas indispensáveis à regular formalização do ajuste.
Restou evidenciado que o Município não dispõe de estrutura laboratorial própria apta à execução direta das atividades especializadas relacionadas à confecção, conserto e reembasamento de próteses dentárias, conforme exigido pelas normas sanitárias e técnicas aplicáveis aos serviços laboratoriais no SUS. A eventual internalização da atividade demandaria investimentos significativos em infraestrutura, equipamentos específicos, regularização sanitária e manutenção de responsável técnico habilitado, o que se revela desproporcional à escala de atendimento prevista na Portaria Ministerial. Nesse contexto, a execução indireta mediante credenciamento de laboratórios habilitados configura solução técnica e economicamente mais vantajosa.
Após análise comparativa, concluiu-se que o modelo de Chamamento Público para Credenciamento, estruturado sob regime paralelo e não excludente, apresenta plena aderência às diretrizes federais aplicáveis aos LRPD, permitindo a habilitação de múltiplos prestadores aptos à execução dos serviços, sem limitação prévia de credenciados e com distribuição da demanda organizada pela Administração. Tal modelo assegura flexibilidade operacional, ampliação da capacidade de atendimento e mitigação de riscos assistenciais, especialmente diante da variabilidade da demanda.
Demonstrou-se, ainda, que o regime de execução parcelada, com pagamento vinculado exclusivamente à produção efetivamente realizada e devidamente atestada, encontra-se em consonância com a lógica de financiamento e monitoramento dos serviços no âmbito do SUS, assegurando controle do gasto público, rastreabilidade da produção e compatibilidade com os parâmetros assistenciais definidos pelo Ministério da Saúde. Tal modelagem evita custos fixos desnecessários, afasta riscos de ociosidade estrutural e reforça os princípios da economicidade, eficiência e planejamento.
O Estudo Técnico Preliminar evidenciou coerência entre a contratação pretendida e os instrumentos de planejamento municipal, notadamente o Plano de Contratações Anual, bem como aderência às políticas públicas de saúde bucal e aos parâmetros federais de organização dos serviços protéticos. Não se verificam contratações correlatas ou sobrepostas que comprometam a integridade do procedimento, tampouco indícios de fracionamento indevido da despesa.
Diante do conjunto das análises realizadas — técnicas, econômicas, jurídicas e administrativas — conclui-se que a contratação pretendida é adequada ao problema público identificado, compatível com a capacidade institucional do Município e alinhada às diretrizes normativas do Ministério da Saúde para execução dos serviços de prótese dentária no âmbito do SUS.  DECLARA-SE, ASSIM, A PLENA VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO, NO TRATAMENTO REALIZADO NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.



RESPONSÁVEIS PELA REDAÇÃO DO ETP: 
Frederico da Silva Pacheco – Estagiário – MATRÍCULA: 1972
Uéslei José Garcia – Chefe do Setor de Compras – MATRÍCULA: 1449

Paverama/RS, 17 de março de 2026.
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UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras

FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário


Diante disso, encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar para ciência e aprovação, a fim de viabilizar o regular prosseguimento do processo administrativo, com a posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico, em estrita observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.

	
PARECER CONCLUSIVO DE CIÊNCIA E APROVAÇÃO
Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos, reconhecendo sua adequação técnica, jurídica e administrativa para fins de instrução do processo de contratação.

Paverama/RS, 18 de março de 2026.


MELISSA HARTMANN
Secretária Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação
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